
INDICAÇÃO Nº 
3952
, DE 2007

                                                                INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja destinado recursos financeiros no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para aquisição de medicamentos para o município de São José do Barreiro.  

JUSTIFICATIVA

                                                O presente pedido se faz necessário, pois o referido município não conta com medicamentos, tanto quanto na quantia, como na abrangência do estoque, o que impossibilita que os pacientes tenham um atendimento digno de um cidadão.       

                                                Outrossim, como São José do Barreiro não dispõe de recursos financeiros para a efetivação de tal compra, é primordial que o Estado destine estes recursos a fim de que o problema seja solucionado, e os munícipes tenham os remédios necessários para seus respectivos tratamentos.                           

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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